
15/04/2019

Número: 0800756-70.2019.8.20.5112 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Apodi 
 Última distribuição : 11/03/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE REGINALDO DE OLIVEIRA SOUZA (AUTOR) RAVARDIERISON CARDOSO DE NORONHA (ADVOGADO)

RANSWAGNER CARDOSO DE NORONHA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40340
336

11/03/2019 11:09 PROCURAÇÃO Procuração

40340
341

11/03/2019 11:09 DECLARAÇÃO DE INSUFICIENCIA FINANCEIRA Outros documentos

40340
346

11/03/2019 11:09 DOCUMENTOS PESSOAIS Outros documentos

40340
351

11/03/2019 11:09 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Outros documentos

40340
355

11/03/2019 11:09 BOLETIM DE ATENDIMENTO DE URGENCIA NO
HRHMM

Outros documentos

40340
360

11/03/2019 11:09 BOLETIM DE ATENDIMENTO DE URGENCIA NO
HRTM

Outros documentos

40340
364

11/03/2019 11:09 BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL Outros documentos

40340
368

11/03/2019 11:09 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA Outros documentos

40340
373

11/03/2019 11:09 COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DO SEGURO
DPVAT-REGINALDO

Outros documentos

40353
428

11/03/2019 14:50 Certidão Certidão

40369
636

01/04/2019 09:25 Despacho Despacho
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180502049 Vítima: JOSE REGINALDO DE OLIVEIRA SOUZA

Data do Acidente: 24/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EZILDA FERNANDES PEREIRA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE REGINALDO DE OLIVEIRA SOUZA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0800756-70.2019.8.20.5112

 

CHECKLIST INICIAL DE PROCESSO

Em análise inicial do presente feito foram verificados os requisitos necessários abaixo descritos, com a
informação "OK", sendo assinalado(s) com "X" a(s) irregularidade(s) detectada(s), quando existente(s):

[ OK ] Documentos pessoais da parte autora;

[ OK ] Comprovante de residência da parte autora;

[ OK ] Instrumento procuratório em favor do(a) subscritor(a) da inicial;

[ OK ] Assinatura do autor no instrumento procuratório;

[ OK ] Endereço completo da parte requerida;

[ OK ] Pagamento de custas processuais (FDJ e/ou FRMP) ou Pedido de Gratuidade Judiciária;

[ OK ] Declaração de hipossuficiência ou outro documento hábil (em caso de Pedido de Gratuidade
Judiciária);

[ OK ] Valor da causa;

[ OK ] Valor da causa considerando o proveito econômico;

[ OK ] Comprovante da negativa no acionamento prévio da seara administrativa, considerando os
precedentes recentes do Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral (RE 839314, RE
938348, RE 938340 e RE 826890).

Apodi/RN,11 de março de 2019
 

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES
Servidor(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 0800756-70.2019.8.20.5112Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

Autor: JOSE REGINALDO DE OLIVEIRA SOUZA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual, diante da regularidade anual da

realização do Mutirão DPVAT, a perícia deverá ser realizada no referido mutirão, ficando autorizada a inclusão deste processo na

lista, tão logo seja feita a citação.

Nesse ínterim, inicialmente deixo de marcar audiência prévia de conciliação, prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista a sua

realização por ocasião do Mutirão DPVAT, que tem obtido bastante sucesso na resolução amigável dos processos.

Dito isto, proceda-se da seguinte forma:

Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

aduzidos na inicial.
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Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral,

ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, inclua-se o feito para conciliação no Mutirão DPVAT, ocasião em que também será realizada a perícia.

Após, retornem os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.

Providências necessárias a carga da Secretaria Judiciária.

Cumpra-se.

 1º de abril de 2019APODI/RN, .

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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